
ORIENTAÇÃO PARA EMPRESA SOLICITAR ISENÇÃO DE ANUIDADE PJ  

 

Resolução CFN nº 766/2023, Art.1º, §3º. As empresas cujo único sócio seja nutricionista 

regularmente inscrito no seu respectivo Conselho Regional de Nutricionistas enquadradas em 

quaisquer das situações previstas no § 1º deste artigo, uma vez requerida a isenção, ficarão 

dispensadas do pagamento de anuidades dos exercícios subsequentes desde que não tenha 

alteração contratual que modifique o quadro societário. 

 

1. Acesse o Autoatendimento 

  

 

2. Acesse sua Inscrição  

 

 

3. Clique em Protocolo de Requerimento (coluna à esquerda)  

 

 

 



4. Selecione a opção REQUERIMENTO PJ – NET – SOLICITA ISENÇÃO DE CONTRIB. 

SOCIO/PROPRIETARIO  

 

 
5. Clique em Visualizar Protocolo para verificar o nº do protocolo do pedido 

 

6. Para gerar o documento para o preenchimento e envio, clique em Visualizar impressão 

 

 
Após clicar em Visualiza Impressão, abrirá o documento que deverá ser impresso, 

preenchido e assinado pelo profissional.  

 

 

7. Ir em Acompanhamento de Protocolo (coluna à esquerda) 

8.  

  
 

 

9. Informe o Nº do Protocolo e CNPJ da empresa  

 

 

 

10. Clique em Enviar documentação 

 
 

 

 

 



11. Anexar os documentos e enviar anexos  

 

 
 

12. A documentação enviada será analisada pela Gerência de Fiscalização no prazo de até 

10 dias úteis para emissão do documento. Em caso de diligência, aguardaremos o 

atendimento da pendência que será comunicada à empresa para darmos andamento ao 

processo.  

 

13. Acompanhar o andamento do PROTOCOLO, através de seu NÚMERO no site pelo item 

Acompanhamento de Protocolo do menu de serviços. 

 

 


